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Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente só pra deixar registrado que esse Projeto de número oitenta e dois ele vai estabelecer convenio com a Associação para ajudar custear no transporte de estudante universitário do nosso Município para estudar basicamente na cidade de Barra do Graças, então só pra deixar registrado que o Projeto de Lei número oitenta e dois e também sabemos da importância, sabemos o quão é difícil a luta desses estudantes que tem que pagar a mensalidade, transporte tem que pagar, mensalidade do curso que faz na Barra do Garças além do material e quem passou por uma academia universitária sabe o quanto é dispendioso financeiramente então nada mais do que justo o Município ajudar essa Associação para que de certa forma vai custear e dividir despesas para esses estudantes e também são filhos da nossa cidade com certeza ao termino do curso vão voltar para nossa cidade profissionais que vão estar atendendo o mercado de trabalho, obrigado pela oportunidade.
